
I N D I C A Ç Ã O
      

Considerando que a saúde do município deve ser tratada como prioridade 
nas ações de políticas públicas. 

Considerando que, em visita ao CAPS da Vila Pinheiro, esta Vereadora  
verificou vários problemas de estruturais. 

Considerando que estamos enfrentando um período de altas temperaturas ao 
qual se faz essencial a instalação de aparelhos ventiladores e/ou aparelhos de ar-condicionado, para  
possibilitar a refrigeração dos ambientes, proporcionando bem-estar não só aos pacientes, mas 
também aos profissionais que ali trabalham. 

Considerando que, até a presente data, não há nenhum bebedouro no local,  
sendo que os funcionários estão fornecendo águas aos pacientes com uma jarra improvisada sem 
refrigeração.

Considerando que a presente indicação tem por objetivo melhorar as 
condições de atendimento, permanência e bem-estar dos usuários, acompanhantes e profissionais 
que utilizam diariamente os serviços prestados pelo CAPS da Vila Pinheiro. 

Considerando que a disponibilização de um bebedouro adequado é essencial 
para garantir o acesso à água potável, especialmente considerando o tempo de permanência de 
pacientes na unidade. Da mesma forma, a instalação de ventiladores é medida necessária para 
proporcionar maior conforto térmico, sobretudo nos períodos de temperaturas elevadas, 
contribuindo para um ambiente mais humanizado e adequado ao cuidado em saúde mental.

Nessas condições, INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, pelos meios 
regimentais, que seja providenciado, urgentemente, a aquisição e instalação de bebedouros e 
ventiladores ou aparelhos de ar-condicionado para o CAPS da Vila Pinheiro, visando a 
implementação de políticas públicas de saúde voltadas à comunidade local, atendendo a uma 
demanda legítima da comunidade e dos usuários do serviço.

Sala das Sessões, 02 de fevereiro de 2026.

Sandra Valéria Vadalá Muller - “ Sandra Vadalá”

Vereadora
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DESPACHO DA SECRETARIA LEGISLATIVA
Este documento tramitou em conformidade com as diretrizes regimentais.

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Pirassununga. Para verificar 
as assinaturas, clique no link:  
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=K1TPB1U45B1VBM79 , ou vá até o site 
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: K1TP-B1U4-5B1V-BM79
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